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LEI Nº 1331/1994 

 

Que altera o Art. 1º da Lei nº 1061, de 19 de 

setembro de 1988. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O Art. 1º da Lei nº 1061, de 19 de setembro de 1988, passa a ter a seguinte redação: 

 

 “Art. 1º  Fica declarado de Utilidade Pública o Colégio São Miguel regido pela Sociedade 

Educadora Católica de Passa Quatro – MG”. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 de 

dezembro de 1994. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 26 de dezembro de 1994. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 


